
 
 

AVISO II 
Leilão Público Nº 004/20-ANP 

 
ORIENTAÇÕES A RESPEITO DA CAPACIDADE PRODUTIVA A SER 

HABILITADA NO 74º LEILÃO DE BIODIESEL 
 
 
O 74° Leilão de Biodiesel tem como objetivo garantir o abastecimento de b100 

que poderia sofrer abalos originados nas diferenças (a menor) das projeções de 

demanda realizadas para o 72º Leilão de Biodiesel em meio à crise provocada 

pelo COVID-19 e a demanda real observada durante o mês de maio e os 

primeiros dias de junho. 

 

Em relação ao processo de habilitação ao L74, informamos que a capacidade 

produtiva habilitada por usina será igual a capacidade autorizada pela ANP 

proporcional ao período de entrega. Ressaltamos que, conforme o item 2.1.2.6 

do edital deste certame, é de responsabilidade de cada produtor o total de 

biodiesel ofertado por unidade produtora, levando-se em conta os contratos já 

firmados com entregas coincidentes com o período objeto do L74 – 22 de junho 

a 30 de junho. 


